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2. Até à data da celebração do contrato de permuta definitivo o Município compromete-

se a manter a utilidade pública da parcela que integra o seu domínio privado, sustentando a 

utilização que vinha sendo dada, permitindo a circulação viária. 

3. As PARTES desde já acordam que a tradição da posse da PARCELA A para a Segunda 

Contratante e da PARCELA B  para a Primeira Contratante, respetivamente, apenas ocorrerá 

na data de outorga da  escritura pública. 

4. A parcela a permutar pela Segunda Outorgante destina-se a integrar o domínio público 

do Município de Leiria. 

CLÁUSULA QUARTA 

(Valor da permuta) 

1. As cedências previstas no presente contrato serão efetuadas a título gratuito. 

2. Para efeitos da permuta atribui-se à Parcela do Município e à Parcela pertencente à LIDL 

o valor de € 52.100,00 (cinquenta e dois mil euros), valor este calculado por perito avaliador 

de imóveis certificado pela Comissão de Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), constante 

dos relatórios de avaliação datados do mês de abril de 2024. 

3. A permuta a realizar não envolve o pagamento de qualquer compensação pelas partes 

verificando-se um equilíbrio económico da operação de permuta. 

CLÁUSULA QUINTA 

(Condições a Observar) 

1. O Primeiro Contratante, pelo presente Contrato promessa, declara e garante à Segunda 

Contratante na presente data e com as necessárias adaptações na data da outorga da 

escritura de permuta que: 

a) A PARCELA A manter-se-á na plena e exclusiva propriedade e posse sem ónus, 

encargos, responsabilidades de qualquer natureza, nos termos declarados e aqui 

garantidos até à outorga da escritura pública de permuta; 

b) Não se obrigou a realizar qualquer transmissão ou oneração da PARCELA A, nem 

assumiu outra obrigação suscetível afetar ou restringir os direitos de uso, fruição 

e propriedade sobre os mesmos pela Segunda Contratante; 
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c) Não existe atualmente contra si e, do seu conhecimento, não está iminente, 

qualquer decisão ou sentença judicial, arbitral ou outra proferida por entidade 

pública ou administrativa suscetível de originar uma responsabilidade ou 

contingência para a Segunda Contratante relativamente à PARCELA A ou a este 

Contrato promessa 

d) Assume a obrigação de praticar os atos administrativos que se revelem 

necessários à autonomização jurídica da PARCELA A. 

 

2. A Segunda Contratante, pelo presente Contrato promessa, declara e garante ao 

Primeiro Contratante na presente data e com as necessárias adaptações na data da 

outorga da escritura de permuta que: 

a) A PARCELA B, manter-se-á na plena e exclusiva propriedade e posse sem ónus, 

encargos, responsabilidades de qualquer natureza, nos termos declarados e aqui 

garantidos até à outorga da escritura pública de permuta, sem prejuízo do 

permitido nos termos do presente contrato; 

b) Os limites do PRÉDIO e da PARCELA B serão os que se encontram demarcados na 

planta que constitui o ANEXO 4.  

c) Não se obrigou a realizar qualquer transmissão ou oneração da PARCELA B, nem 

assumiu outra obrigação suscetível afetar ou restringir os direitos de uso, fruição 

e propriedade sobre os mesmos pela Primeira Contratante; 

d) Não existe atualmente contra si e, do seu conhecimento, não está iminente, 

qualquer decisão ou sentença judicial, arbitral ou outra proferida por entidade 

pública ou administrativa suscetível de originar uma responsabilidade ou 

contingência para a Primeira Contratante relativamente à PARCELA B ou a este 

Contrato promessa. 

3. As declarações e garantias prestadas no âmbito do presente Contrato promessa são 

fundamentais para a decisão das PARTES em contratar.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA 
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(Contrato definitivo)  

1. O contrato definitivo de permuta das PARCELAS A e B será celebrado no prazo de 30 

(trinta) dias após a receção provisória das obras de urbanização a efetuar na PARCELA B. 

2. O Primeiro Contratante notificará a Segunda Contratante da data, hora e local 

agendados para a celebração da escritura, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, 

comprometendo-se esta a entregar à Segunda Contratante, ou a quem esta indicar, a 

documentação que lhe diga respeito, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da data 

da escritura. 

3. As despesas com a celebração da escritura pública e o registo da mesma serão da 

responsabilidade da Segunda Contratante e serão por esta integralmente pagas. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

(Incumprimento do Contrato promessa) 

1. As PARTES terão o direito de resolver o presente Contrato em caso de incumprimento 

pela outra Parte de qualquer obrigação prevista no mesmo, se, após interpelação para 

remediar o incumprimento, a obrigação contratual em causa não for cumprida no prazo de 10 

(dez) dias a contar da receção da interpelação para o efeito. 

2. A resolução do presente Contrato deverá ser efetuada mediante notificação à outra 

Parte, por escrito, a efetuar a partir do termo do prazo de 10 (dez) dias referido no número 

antecedente, caso, entretanto, não se mostre cumprida a obrigação contratual em causa. 

3. Em alternativa à resolução do presente Contrato, a Parte não faltosa poderá optar pela 

execução específica das obrigações contratuais da Parte faltosa, nos termos do artigo 830.º 

do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA  

(Acordo e Alterações) 

1. As PARTES expressamente declaram que este Contrato promessa e os seus Anexos 

traduz e constitui o único e integral acordo celebrado entre as mesmas, substituindo todos os 

contratos, negociações, discussões, correspondência, comunicações e entendimentos prévios 

entre as Partes, no que diz respeito ao objeto do mesmo. 
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2. Quaisquer alterações ao presente Contrato promessa só serão consideradas válidas 

desde que convencionadas por documento escrito assinado por ambas, com menção expressa 

de cada uma das cláusulas eliminadas e da redação que passa a ter cada uma das aditadas ou 

modificadas, que será junto ao presente Contrato promessa como aditamento. 

3. Na eventualidade de qualquer cláusula ou disposição do Contrato promessa ser 

declarada inválida ou ineficaz, todas as demais permanecerão válidas e eficazes em relação a 

cada uma das PARTES, quando o fim prosseguido entre as Partes permita supor que elas o 

teriam querido, se tivessem previsto a invalidade. 

CLÁUSULA NONA  

(Comunicações) 

1. Salvo disposição em contrário, todas as notificações a realizar entre as PARTES no 

âmbito do presente Contrato promessa e do contrato prometido deverão ser efetuadas por 

carta registada com aviso de receção (considerando-se, neste caso, recebidas na data 

assinatura do aviso receção ou no terceiro dia útil seguinte ao seu envio, o que ocorrer em 

primeiro lugar) ou por correio eletrónico com recibo de entrega (considerando-se, neste caso, 

recebidas no dia seguinte ao do seu recebimento), para os seguintes endereços: 

Para o Primeiro Contratante: 

MUNICÍPIO DE LEIRIA 

Ao cuidado do Sr. Vereador Ricardo santos  

Largo da República, 2410-160 Leiria  

Para a Segunda Contratante: 

LIDL & COMPANHIA 

Ao cuidado de Dr. Rui Ferreira 

Rua Pé de Mouro, 18 – Linhó 

2714-510 Sintra 

2. Para além do envio das notificações nos termos do número anterior, uma cópia das 

mesmas deverá ainda ser enviada por e-mail para os seguintes endereços de e-mail: 

Para a Primeira Contratante: 

rmsantos@cm-leiria.pt 
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Para a Segunda Contratante: 

imoton@lidl.pt 

3. Cada Parte deve informar a outra Parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, qualquer 

alteração da sua morada ou correio eletrónico, por qualquer meio indicado no n.º 1 da 

presente cláusula. 

4. Caso alguma das PARTES não comunique à outra Parte uma eventual mudança de 

morada ou correio eletrónico, as notificações e comunicações serão consideradas válidas e 

eficazes se enviadas para as últimas moradas ou correio eletrónico conhecidos pela Parte não 

faltosa. 

5. A recusa em receber uma notificação e/ou comunicação será, para todos os efeitos, 

considerada uma notificação/comunicação efetuada ao abrigo deste Contrato promessa. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

(Lei Aplicável e Foro Convencional) 

1. O presente Contrato rege-se pela lei portuguesa. 

2. Em caso de desacordo ou litígio relativamente à interpretação, integração e execução 

do presente Contrato promessa, as PARTES diligenciarão no sentido de alcançar, por acordo, 

uma solução adequada e equitativa. 

3. No caso de não ser possível uma solução negociada e amigável nos termos previstos no 

n.º 2, as PARTES elegem como exclusivamente competentes os tribunais de Portugal, 

concretamente os Tribunais da Comarca da situação do PRÉDIO, que terão jurisdição exclusiva 

para qualquer ação, processo ou reclamação derivada de ou relacionada com este Contrato 

promessa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

(Disposições Finais) 

As PARTES mais declaram ter perfeito conhecimento do conteúdo e implicações do presente 

Contrato promessa e seus anexos e mais se obrigam a atuar sempre no estrito respeito pelas 

regras da boa-fé negocial, no respeito pelos direitos da outra parte e no cumprimento das 

obrigações para si decorrentes, assumindo como seu dever, nomeadamente, reportar à outra 
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parte, atempada e claramente, qualquer circunstância superveniente que possa afetar o 

integral e perfeito cumprimento das sua obrigações contratualmente previstas, ou 

decorrentes da lei aplicável, bem como ainda, a reportar qualquer situação justificável como 

de força maior, desde que com relevância para este Contrato promessa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

(Anexos) 

Os seguintes anexos fazem parte integrante do presente Contrato promessa e serão 

rubricados por ambas as Partes: 

− Anexo 1 - Certidão do registo predial; 

− Anexo 2 - Caderneta predial; 

− Anexo 3 – Ofício de deferimento do PIP; 

− Anexo 4 - Planta. 

Por corresponder à sua livre, consciente e esclarecida vontade, seguidamente o vão assinar 

as Partes o presente Contrato promessa, composto por nove páginas e quatro anexos, feito 

em duplicado, ficando um exemplar com os respetivos anexos na posse de cada uma das 

Partes. 

 

Leiria, …… de ……. de 2024 

 

 

 

Pelo Primeiro Contratante: 

 

__________________________________ 

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes 

 

 

 

 

 

 

Pela Segunda Contratante: 

 

__________________________________ 

João Paulo Neves da Silva Duarte 

 

__________________________________ 

Rui Pedro Marques Ferreira 
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Trabalhador/a: Dulcina Ribeiro  
Modelo: UR-01-01 

Página n.º 2 

 

Mais se comunica que, em conformidade com o previsto no n.º 3 do artigo 16.º do RJUE o procedimento de 

controlo prévio a que se encontra sujeita a realização da operação urbanística a instruir é o de licenciamento, devendo 

a apresentação do pedido ser efetuado no prazo de um ano após a decisão favorável do pedido de informação prévia. 

Alerta-se para o facto de todos os pedidos, comunicações e aditamentos no âmbito das operações 

urbanísticas terem de ser entregues apenas em suporte digital, de acordo com as especificações constantes da norma 

de apresentação de ficheiros disponível na página do Município. 

Para eventual consulta dos elementos referentes ao processo, aceda aos serviços on-line disponíveis na página 

do Município, dirija-se ao Balcão de Atendimento da Câmara Municipal, com entrada a partir da Rua Dr. João Soares, ou 

na Loja do Cidadão de Leiria localizada no Largo das Forças Armadas, todos os dias úteis no horário de 

funcionamento. 

Com os melhores cumprimentos. 

Por delegação - Edital n.º 106/2022 

A Funcionária 

Dulcina Ribeiro 

Assistente Técnica 
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são determinados pelas distâncias estipuladas na seguinte alínea do n.º 8 do artigo 32º 
daquele estatuto:

c) IC: 35 m para cada lado do eixo da estrada ou dentro da zona de servidão de 
visibilidade e nunca a menos de 15 m da zona da estrada3;

6. Face ao disposto no referido Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional 
(EERRN), e considerando que a autorização a conceder pelo IMT para execução de obras 
na zona non aedificandi apenas pode ocorrer nas situações previstas no n.º 1 4 do artigo 
58º do EERRN, verificam-se as seguintes situações:

a) A implantação das obras de edificação em análise situa-se fora da referida zona non 
aedificandi do IC2, pelo que, nesta condição, a pretensão ora requerida não carece da 
avaliação relativamente ao regime excepcional previsto naquela norma do EERRN de 
aplicação estrita (nos termos definidos no RJUE5) a obras de ampliação6 ou alteração7, 
de edifícios comerciais, industriais ou de serviços, já existentes em zona de servidão 
non aedificandi.

Assim, no que apenas às obras de edificação diz respeito em função da sua 
localização relativamente à zona de servidão, a pretensão não depende da 
autorização do IMT, I.P.

b) No entanto, em razão da actividade a exercer e da área de ocupação da mesma na 
«Zona de respeito» 8 do IC2, a pretensão carece do parecer prévio vinculativo da 
Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A.), na qualidade de administração rodoviária, 
para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 42º do EERRN, tendo em 
consideração os limites estabelecidos no n.º 4 do mesmo artigo.

De igual forma, as obras previstas realizar na zona do logradouro e estremas do 
prédio abrangidos pela servidão non aedificandi do IC2, que não impliquem edificação, 
estão também sujeitas a autorização e/ou parecer prévio daquela administração 
rodoviária, nos termos e para os efeitos previstos na norma antes referida e no artigo 
55º do EERRN.

                                                                                                                                                                                  
2

Aprovado pela Lei nº 34/2015, de 27 de abril.
3

V. alínea uu) do artigo º 3 «Zona da estrada» o terreno ocupado pela estrada e seus elementos funcionais, abrangendo a faixa de 
rodagem, as bermas, as obras de arte, as obras hidráulicas, as obras de contenção, os túneis, as valetas, os separadores, as banquetas, os 
taludes, os passeios e as vias coletoras;

4
1 - Podem ser autorizadas, pelo IMT, I. P., obras de ampliação ou alteração de edifícios comerciais, industriais ou de serviços, já existentes na 

zona de servidão non aedificandi, à data de entrada em vigor do presente Estatuto, ou que, com a construção da estrada, fiquem situados 
nessa zona, desde que a ampliação ou modificação não possa, em condições economicamente razoáveis, operar se noutra direção e não 
haja mudança de tipo de utilização

5
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/ 99, de 16 de dezembro, republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 26/ 2010, de 30 de março, e posteriormente alterado pela Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro, pelos Decretos-Lei n.º 266- B/ 2012, de 31 
de dezembro e n.º 120/ 2013, de 21 de agosto.

6
Alínea e) do artigo 2. ° «Obras de ampliação», as obras de que resulte o aumento da área de implantação, da área total de construção, da 
altura da fachada ou do volume de uma edificação existente;

7
Alínea d) do artigo 2. ° «Obras de alteração», as obras de que resulte a modificação das características físicas de uma edificação existente, ou 
sua fração, designadamente a respetiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de 
revestimento exterior, sem aumento da área total de construção, da área de implantação ou da altura da fachada;

8
V. alínea vv) do artigo º 3 do EERRN: «Zona de respeito» a faixa de terreno com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite 
externo da zona de servidão non aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter na segurança da 
circulação, na garantia da fluidez do tráfego que nela circula e nas condições ambientais e sanitárias da sua envolvente;
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7. Mais se informa de que qualquer pedido de esclarecimento adicional poderá ser solicitado 
ao IMT, através do endereço dsgcc@imt-ip.pt.

Com os melhores cumprimentos.

Pedro Silva Costa
Diretor de Serviços
Gestão de Contratos e Concessões

(no uso das competências subdelegadas pela Vogal do Conselho Diretivo
do IMT, I.P., nos termos dos n.º 1 e n.º 8 do Despacho nº 933/2022,
de 12 de janeiro, publicado no Diário da República, 2ª série, de 24-01-2022)

DSGCC / JLP / ACS
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Infraestruturas de Portugal, S.A. no direito de no prazo legal proceder à liquidação das correspondentes taxas. 

Em conformidade com o exposto e no âmbito do pedido de parecer efetuado através do SIRJUE informamos 
que, não estando reunidas as condições para uma devida análise, a Infraestruturas de Portugal, SA emite 
parecer desfavorável. 

Mais se informa que o processo administrativo encontra-se disponível para consulta, nos dias úteis, das 09.00h 
às 12.30h e das 14.00h às 17.00h na sede da Gestão Regional de Leiria com a morada indicada no cabeçalho 
desta notificação, sujeita a agendamento prévio para o telefone ou correio eletrónico indicados no cabeçalho 
desta notificação. 

Aproveitamos para informar que, encontramo-nos desde já disponíveis para prestar os esclarecimentos que 
considerem necessários, através do seguinte contacto grlra@infraestruturasdeportugal.pt (212 879 000). 

Com os melhores cumprimentos. 
O Gestor Regional, 

 
 

Vítor Manuel Morais Sequeira 
(Ao abrigo da subdelegação de poderes conferida pela Decisão DRP 01/2019) 

(SGJ/VS) 
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